[image: ]




PODER EXECUTIVO
Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia

PROJETO DE LEI Nº 023, DE 13 DE MARÇO DE 2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL        ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA PARA O EXERCÍCIO DE 2026.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial por Superavit Financeiro e por Anulação de Dotação no valor de R$ 660.874,19 (seiscentos e sessenta mil, oitocentos e setenta e quatro reais e dezenove centavos), para atender ao desdobro da despesa especificada abaixo:
 
I Dotações a criar:

	a)
	
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	12
	Educação
	
	

	306
	Alimentação e Nutrição
	
	

	0006
	Alimentação Escolar
	
	

	2079
	Manutenção da Merenda Escolar
	
	

	2.552
	Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) (Exerc.Anterior)
	

	XXX - 3.3.90.30
	Material De Consumo
	      5.681,12
	

	b)
	
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	12
	Educação
	
	

	361
	Ensino Fundamental
	
	

	0004
	Sustentabilidade Previdenciária
	
	

	2030
	Manutenção de Outras Ações da Educação Básica
	
	

	2.599
	Outros Recursos Vinculados à Educação (Exerc.Anterior)
	

	XXX - 4.4.90.52
	Equipamento e Material Permanente
	    15.287,85
	

	c)
	
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	12
	Educação
	
	

	361
	Ensino Fundamental
	
	

	0004
	Sustentabilidade Previdenciária
	
	

	2030
	Manutenção de Outras Ações da Educação Básica
	
	

	2.540
	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (Exerc.Anterior)
	

	XXX - 3.1.90.11
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	    59.445,08
	

	d)
	
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	12
	Educação
	
	

	361
	Ensino Fundamental
	
	

	0004
	Sustentabilidade Previdenciária
	
	

	2030
	Manutenção de Outras Ações da Educação Básica
	
	

	2.543
	Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR (Exerc.Anterior)
	

	XXX - 4.4.90.52
	Equipamento e Material Permanente
	    11.861,61
	

	e)
	
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	12
	Educação
	
	

	361
	Ensino Fundamental
	
	

	0004
	Sustentabilidade Previdenciária
	
	

	2030
	Manutenção de Outras Ações da Educação Básica
	
	

	2.546
	Transferências do FUNDEB - Complementação da União ETI (Exerc.Anterior)
	

	XXX - 3.3.90.30
	Material De Consumo
	    41.439,78
	

	f)
	
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	12
	Educação
	
	

	361
	Ensino Fundamental
	
	

	0004
	Sustentabilidade Previdenciária
	
	

	2030
	Manutenção de Outras Ações da Educação Básica
	
	

	2.546
	Transferências do FUNDEB - Complementação da União ETI (Exerc.Anterior)
	

	XXX - 4.4.90.52
	Equipamento e Material Permanente
	    17.759,90
	

	g)
	
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	12
	Educação
	
	

	361
	Ensino Fundamental
	
	

	0004
	Sustentabilidade Previdenciária
	
	

	2030
	Manutenção de Outras Ações da Educação Básica
	
	

	2.501
	Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Anteior)
	

	XXX - 3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	    16.269,62
	

	h)
	
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	12
	Educação
	
	

	361
	Ensino Fundamental
	
	

	0005
	Administração Geral
	
	

	2029
	Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
	
	

	2.553
	Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) (Exerc.Anterior)
	

	XXX - 3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	      3.949,49
	

	i)
	
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	12
	Educação
	
	

	361
	Ensino Fundamental
	
	

	0005
	Administração Geral
	
	

	2029
	Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
	
	

	2.550
	Transferência do Salário-Educação (Exerc.Anterior)
	

	XXX - 3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	     166.280,14
	

	j)
	
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	12
	Educação
	
	

	364
	Ensino Superior
	
	

	0007
	Apoio aos Universitários
	
	

	2084
	Apoio Financeiro a Universitários
	
	

	2.500
	Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)
	

	XXX - 3.3.50.43
	Subvenções Sociais
	    42.891,60
	

	k)
	
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	12
	Educação
	
	

	365
	Educação Infantil
	
	

	0004
	Sustentabilidade Previdenciária
	
	

	1016
	Construção, Ampliação e Reforma de Espaço Educativo Tipo II
	
	

	2.500
	Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)
	

	XXX - 4.4.90.51
	Obras e Instalações
	  232.416,15
	

	l)
	
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	12
	Educação
	
	

	365
	Educação Infantil
	
	

	0027
	Educação de Qualidade
	
	

	2032
	Manutenção e Desenvolvimentodo Ensino Infantil
	
	

	2.546
	Transferências do FUNDEB - Complementação da União ETI (Exerc.Anterior)

	XXX - 3.3.90.30
	Material De Consumo
	    22.101,18

	m)
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	

	12
	Educação
	

	365
	Educação Infantil
	

	0027
	Educação de Qualidade
	

	2032
	Manutenção e Desenvolvimentodo Ensino Infantil
	

	2.546
	Transferências do FUNDEB - Complementação da União ETI (Exerc.Anterior)

	XXX - 4.4.90.52
	Equipamento e Material Permanente
	    9.471,94

	n)
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	

	12
	Educação
	

	361
	Ensino Fundamental
	

	0004
	Sustentabilidade Previdenciária
	

	2030
	Manutenção de Outras Ações da Educação Básica
	

	1.546
	Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI
	

	XXX - 3.3.90.30
	Material De Consumo
	      7.312,93
	

	o)
	
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	12
	Educação
	
	

	361
	Ensino Fundamental
	
	

	0004
	Sustentabilidade Previdenciária
	
	

	2030
	Manutenção de Outras Ações da Educação Básica
	
	

	1.546
	Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI
	

	XXX - 4.4.90.52
	Equipamentos e Material Permanente
	      3.134,12
	

	p)
	
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	12
	Educação
	
	

	365
	Educação Infantil
	
	

	0027
	Educação de Qualidade
	
	

	2032
	Manutenção e Desenvolvimentodo Ensino Infantil
	
	

	1.546
	Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI
	

	XXX - 3.3.90.30
	Material De Consumo
	      3.900,18
	

	q)
	
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	
	

	12
	Educação
	
	

	365
	Educação Infantil
	
	

	0027
	Educação de Qualidade
	
	

	2032
	Manutenção e Desenvolvimentodo Ensino Infantil
	
	

	1.546
	Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI

	XXX - 4.4.90.52
	Equipamento e Material Permanente
	      1.671,50

	
	
	
	
	
	
	
	


 
Art. 2º Para cobertura dos créditos especificados no art. 1º será utilizada a seguinte fonte:
[bookmark: _GoBack]
I Superávit financeiro:
a)        Conta: 11.032-9 Agência 8291-0 PNAE - R$ 5.681,12     
b)        Conta: 11.177-5 Agência 8291-0 Complementação Investimento FUNDEB                 R$ 15.287,85
c)         Conta: 11.176-7 Agência 8291-0 FUNDEB - R$ 162.079,49  
d)        Conta: 11.134-1 Agência 8291-0 PNATE - R$ 3.949,49
e)         Conta: 8139-6 Agência 8291-0 Salário Educação- R$ 166.280,14
f)         Conta: 1517-2 Agência 8291-0 Pref. Mun. Campo Novo Recursos Livres - R$ 291.577,37
 
Anulação de Dotação:
	a)
	
	

	02.04
	Secretaria Municipal de Educação
	

	02.04.04
	Secretaria Municipal de Educação
	

	12
	Educação
	

	361
	Ensino Fundamental
	

	0027
	Educação de Qualidade
	

	2027
	Remuneração dos Profissionais da Educação Básica
	

	1.546
	Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI

	454 - 3.1.90.11
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	    16.018,73


 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei 1.283/2026.
 
 
ADEILSON CORREIA DA SILVA
Prefeito



Mensagem nº 023, DE 13 DE MARÇO DE 2026.

A Sua Excelência o Senhor
TIAGO ONOFRE
Presidente da Câmara Municipal Campo Novo de Rondônia

MENSAGEM:
			
Senhor Presidente e Nobres edis, 
Encaminhamos a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para apreciação dos nobres Edis o Projeto de Lei Municipal nº 023, de 13 de MARÇO de 2026 que trata de autorização para ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de arrecadação e anulação de dotação.

Cumprimentando-os cordialmente, vimos por meio deste solicitar a abertura de Crédito Adicional Especial, em razão de superavit financeiro e anulação de dotação,  decorrente da necessidade de execução das ações e programas do Governo Federal e Emendas Parlamentar Individual, que não foram executados no exercício 2025, como Emenda Parlamentar Individual com objetivo de apoiar os estudantes universitários e Programa Escola em tempo integral com pactuação registrada no SIMEC.  
A criação da ficha orçamentária viabiliza o registro contábil e orçamentário adequado das despesas, promovendo a transparência, o controle e a conformidade legal dos atos administrativos, contribuindo diretamente para o cumprimento do planejamento institucional estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA).   

Diante do exposto, e dada à relevância da matéria, solicitamos que a apreciação se dê em caráter de urgência.

	Atenciosamente,


ADEILSON CORREIA DA SILVA
Prefeito






DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA
Projeto de Lei nº 023/2026


	Eu, Adeilson Correia da Silva, Prefeito Municipal de Campo Novo de Rondônia – RO, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações contidas no inciso II do art. 16 e do § 1º do mesmo artigo, da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, dispensada a estimativa do Impacto Orçamentário/Financeiro por não caracterizar Despesa Obrigatória de Caráter Continuado de que trata o art. 17, referente ao Projeto de Lei nº 023/2026, que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro e por anulação de dotação no orçamento do município, para execução das ações e programas do Governo Federal e Emendas Parlamentar Individual, que não foram executados no exercício 2025, como Emenda Parlamentar Individual com objetivo de apoiar os estudantes universitários e Programa Escola em tempo integral com pactuação registrada no SIMEC.
DECLARO haver adequação financeira e orçamentária no Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026, compatível com o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026 e o Projeto de Lei do Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029.



[Documento Assinado Eletronicamente]
ADEILSON CORREIA DA SILVA
Prefeito
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